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14. O Contrato em regime especial de atendimento perderá
validade jurídica sempre que ocorrer um arrendamento portuário que
conflite com sua vigência, devendo esta condição ser previamente
aceita pelo operador portuário, inclusive aceitando o risco de perdas
por investimento em equipamentos e redução eventual de receita por
alteração de prazo.

15. O contrato em regime especial de atendimento deve incluir
cláusula prevendo a perda, temporária ou definitiva, do direito à tarifa
especial, em caso de descumprimento de suas cláusulas pelo operador
portuário, incluindo o não pagamento integral das faturas da CODESA.

16. A CODESA poderá efetivar Termo de Compromisso de
Atendimento de CARGA - TCAC, como forma de acordo comercial
equivalente a um contrato, com proprietários de carga freqüente e de
grande volume, garantindo um regime especial de atendimento contra
garantia de receita, sempre sem direito a exclusividade ou preferência.

17. Os TCAC deverão instituir um operador portuário qua-
lificado, para manuseio da carga; o pagamento por uso de equi-
pamento especial que ocupe parte das instalações portuárias da CO-
DESA, quando for o caso; a garantia de fiança bancaria ou seguro,
cobrindo a receita garantida; e o pagamento de todos os custos ta-
rifários da operação pelo contratante.

18. Os TCAC obedecerão a todas as condições estipuladas
nos itens de 10 a 15 desta Deliberação.

19. Fica vedada, nos acordos de que trata esta Deliberação, a
construção, que não seja pela CODESA, de obras definitivas ou fixas.

20. A CODESA deverá aprovar previamente os projetos e
orçamentos de investimento em instalações provisórias de terceiros,
indispensáveis a sua operação, no âmbito das autorizações de uso
precário, sendo vedada a inclusão das mesmas em contratos ins-
tituindo o regime especial de atendimento com operadores portuários
e nos TCAC.

21. As instalações de que trata o item anterior não poderão
incidir em ônus financeiro para a CODESA ou em direito a qualquer
tipo de ressarcimento, devendo as autorizações da DIREXE, ser for-
malizadas só depois da assinatura de documento juridicamente per-
feito em que a interessada abdique de qualquer ação administrativa ou
jurídica para pleitear reembolso ou prazo de amortização.

22. A não quitação de faturas com a CODESA, após recurso
administrativo interposto e negado pela DIREXE, implicará no can-
celamento dos acordos e autorizações de uso previstas nesta De-
liberação.

23. Os contratos e autorizações de uso precário em vigor
serão ajustados aos termos desta Deliberação, por ocasião de seu
vencimento, ficando sem efeito o disposto nas deliberações anteriores
do CONSAD que conflitem com o disposto nesta Deliberação.

24. A DIREXE dará ciência ao CAP - Conselho de Au-
toridade Portuária, do inteiro teor da presente Deliberação.

25. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação na imprensa oficial.

JOÃO URBANO CAGNIN
Presidente do Conselho de Administração da

CODESA

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 268, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2008

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, e CONSIDE-
RANDO: O teor do Processo CDP nº. 2668/2008 que versa sobre atos
contrários a princípios constitucionais norteadores da atividade da Ad-
ministração Pública, em especial, a legalidade e a eficiência, praticada
por José Raimundo Canto Advocacia S/C, no patrocínio dos interesses
da CDP perante o Judiciário Trabalhista;Ter sido assegurada à aludida
Sociedade Civil o direito ao contraditório e à ampla defesa, na forma
da Lei, sem que, contudo, as alegações materializadas na Carta Canto
nº. 1219/2008, lograssem elidir os danos causados à CDP, por ação ou
omissão;O Parecer Jurídico de fls. 217 a 224 dos autos, que examinou
as razões da defesa, de fls. 64 a 107, interposta pelo referido escritório
e sugeriu pelo indeferimento, o qual foi acolhido por esta Presidência;
e o dever da Administração de preservação da ordem jurídica ins-
titucional, no uso das prerrogativas conferidas especialmente pela Lei
nº. 8.666/93,Resolve:I-Aplicar a José Raimundo Canto Advocacia
S/C, com fulcro no Inciso III do art. 87, e no Inciso III do art. 88,
todos da Lei nº. 8.666/93, a penalidade de suspensão de participação
em licitações e impedimento de contratar com a CDP pelo prazo de 01
(um) ano; II- Determinar a Publicação deste ato no Diário Oficial da
União na forma do § 1º do art. 109 da Lei nº. 8.666/93.

CLYTHIO VAN BUGGENHOUT
Diretor Presidente.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1.128,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a doação de bens e merca-
dorias destinados à Estratégia Fome Zero.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO E O MINISTRO DE ESTADO DO DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso das
atribuições que lhes conferem o art. 27, I e II, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, tendo em vista o disposto no art. 6º, VIII e art. 7º,
III, do Decreto nº 4.514, de 13 de dezembro de 2002, e no art.17, II,
'a', da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MF nº 100, de 22
de abril de 2002, na Portaria SRF nº 280, de 07 de março de 2003, e
nos artigos 134, 135 e 138 do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de
2008;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Interministe-
rial/MAPA/MESA nº 183, de 14 de abril de 2003;

CONSIDERANDO a necessidade de destinação eficiente dos
bens recebidos, em doação, pela Estratégia Fome Zero, a fim de
evitar sua deterioração e perecimento; e

CONSIDERANDO que o Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome é o responsável pela coordenação e exe-
cução da Estratégia Fome Zero, resolvem:

Art. 1º Os bens e mercadorias destinados à Estratégia Fome
Zero pelos órgãos e entidades públicas com atribuições de apreensão
e/ou fiscalização, bem como pelos demais parceiros da Estratégia
Fome Zero, serão doados consoante o disposto na presente Portaria.

§ 1º Consideram-se bens e mercadorias, para efeito desta
Portaria, veículos, microcomputadores, máquinas e equipamentos in-
dustriais e agrícolas, material de informática, equipamentos eletrô-
nicos, hospitalares, esportivos, escolares, de escritório, de produção
gráfica e publicidade, de bazar, vestuário e confecção, ferramentas,
brinquedos, artigos e utensílios de uso pessoal e doméstico, bens de
valor cultural, histórico, estético, artístico e paisagístico, produtos e
subprodutos perecíveis e não perecíveis da fauna, flora e pesca, brin-
quedos, entre outros.

§ 2º Não estão abrangidas por esta Portaria as doações de
bens imóveis.

§ 3º A doação a que se refere o caput é condicional, re-
solvendo-se em caso de descumprimento pelo donatário dos com-
promissos assumidos nos termos do inciso V do art. 7º e do inciso III
do art. 8º.

Art. 2º Os bens doados à Estratégia Fome Zero serão re-
cebidos pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, em-
presa pública federal vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento - MAPA, que os armazenará até que sejam doados
na forma desta Portaria.

§ 1º A CONAB é responsável pela operacionalização dos
serviços de recebimento, armazenagem, guarda, registro, movimen-
tação e transporte dos bens doados à Estratégia Fome Zero.

§ 2º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome poderá vistoriar, a qualquer tempo, os bens e mercadorias
doados à Estratégia Fome Zero e registrados nos estoques da CO-
NAB, incluindo consultas às respectivas Notas Fiscais de Entrada e
Saída, que se encontram arquivadas nas suas Superintendências Re-
gionais.

§ 3º As despesas resultantes da operacionalização a que se
refere este artigo serão custeadas pelo Orçamento da União, e por
outras fontes a serem estabelecidas.

Art. 3º A destinação dos bens doados à Estratégia
Fome Zero será determinada por ato de uma comissão criada com
este fim específico, no âmbito do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome.

§ 1º A comissão de que trata o caput será composta por três
servidores do MDS, designados em portaria do Ministro do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, e será denominada Co-
missão de Doação da Estratégia Fome Zero.

§ 2º Cada membro da Comissão de Doação da Estratégia
Fome Zero terá um suplente, que o substituirá em caso de licença ou
férias, designado em portaria do Ministro do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome.

Art. 4º À Comissão de Doação da Estratégia Fome Zero
incumbe apreciar os pedidos de doação feitos por entidades públicas
e por entidades privadas sem fins lucrativos, de acordo com os ob-
jetivos da Estratégia Fome Zero.

§ 1º Os atos de destinação dos bens doados à Estratégia
Fome Zero serão realizados pela Comissão de Doação da Estratégia
Fome Zero na forma de decisões administrativas, aprovadas pelos
seus três membros.

§ 2º São exigências indispensáveis para a realização das
doações de que tratam esta Portaria:

I - avaliação prévia dos bens a serem doados, que constará
da Nota Fiscal de Entrada do bem nos estoques da CONAB;

II - fundamentação no sentido de demonstrar o in-
teresse social da destinação aprovada; e

III - avaliação da oportunidade e conveniência só-
cio-econômica que conclua ser a doação a melhor opção de alie-
nação.

§ 3º A fundamentação e avaliação previstas nos incisos II e
III do § 2º deste artigo serão elaboradas pela Comissão de Doação da
Estratégia Fome Zero e deverão constar do ato de destinação dos
bens.

§ 4º Os atos de destinação dos bens doados à Estratégia
Fome Zero serão encaminhados à CONAB para o seu cumprimen-
to.

Art. 5º O MDS disponibilizará, em seu sítio eletrônico e no
sítio eletrônico do Fome Zero, lista dos bens doados à Estratégia
Fome Zero, constantes dos estoques da CONAB, passíveis de doa-
ção.

§ 1º Os bens doados à Estratégia Fome Zero deverão constar
da lista prevista no caput deste artigo por, pelo menos, 10 (dez) dias
antes da efetivação da doação.

§ 2º A exigência prevista no parágrafo anterior poderá ser
dispensada na hipótese de bens perecíveis, por ato fundamentado da
Comissão de Doação da Estratégia Fome Zero.

Art. 6º Podem receber doações da Estratégia Fome Zero os
entes públicos das três esferas de governo e as entidades privadas,
sem fins lucrativos.

Art. 7º Os processos de doação a entidades privadas sem fins
lucrativos serão instruídos com os seguintes documentos, sem pre-
juízo de outros reputados necessários pela Comissão de Doação da
Estratégia Fome Zero:

I - requerimento de doação de um bem determinado, ou de
alguns bens determinados, com a indicação do uso proposto e do
público a ser atendido;

II - estatuto Social da entidade requerente;
III - ato de investidura do representante legal da entidade que

tenha assinado o pedido de doação;
IV - certidão negativa de débito dos tributos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certidão negativa de
débito junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

V - declaração do representante legal da entidade compro-
metendo-se a usar o bem recebido na atividade indicada em seu
requerimento, de modo a atender ao interesse social da doação.

Art. 8º Os processos de doação a entidades públicas serão
instruídos com os seguintes documentos, sem prejuízo de outros re-
putados necessários pela Comissão de Doação da Estratégia Fome
Zero:

I - requerimento de doação de um bem determinado, ou de
alguns bens determinados, com a indicação do uso proposto e do
público a ser atendido;

II - ato de posse do representante legal do ente público que
tenha assinado o pedido de doação;

III - declaração do representante legal do ente público com-
prometendo-se a usar o bem recebido na atividade indicada em seu
requerimento, de modo a atender ao interesse social da doação.

Art. 9º No ato de efetivação da doação, a CONAB adotará as
seguintes providências:

I - exigirá que o representante da entidade beneficiada com a
doação assine a Nota Fiscal de Saída dos bens e mercadorias re-
cebidos;

II - procederá à baixa dos bens e mercadorias nos estoques
da CONAB; e

III - oficiará à Comissão de Doação da Estratégia Fome Zero
informando a efetivação da doação e encaminhando cópia da Nota
Fiscal de Saída.

Art. 10. A doação disciplinada pela presente Portaria será
revogada, por ato da Comissão de Doação da Estratégia Fome Zero,
caso se conclua, observado o devido processo legal, que o donatário
descumpriu quaisquer dos compromissos assumidos nos termos do
art. 7º, inciso V, e do art. 8º, inciso III.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 12. Fica revogado o item 4.3.2 do Anexo da Porta-
ria/MDS n.º 283, de 23 de agosto de 2006.

REINHOLD STEPHANES
Ministro de Estado da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento

PATRUS ANANIAS
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.




